
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2-EQUIPE DE PLANEJAMENTO

1 Whellitania Lima Fonseca Coelho Farmacêutica 272-4

2 Amareiie Maria De Sousa Arruda Secretária de Saúde 146

Aguiar

3 Ananda Gabriela Fonseca Barros Farmacêutica 1663

Castro

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para fornecimentos de materiais

odontológicos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município de São

Pedro dos Crentes - MA, durante o exercício financeiro de 2025.

Isto posto, consoantes aos tennos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriomiente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Lei iV 14.133/2021, que institui normas para licitações  e contratos da

Administração Pública;

Decreto n° 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na
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forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviçoNaQmiinftf

incluídos os serviços comuns de engenharia;

●  Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § l*' do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

fornecimentos de materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria de

Saúde do município de São Pedro dos Crentes - MA, durante o exercício financeiro de

2025.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais

odontológicos visa atender às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de São

Pedro dos Crentes - MA, de forma a garantir a continuidade e a qualidade dos serviços

odontológicos prestados à população.

A Secretaria de Saúde tem a responsabilidade de oferecer serviços públicos de

saúde de excelência, e para isso é imprescindível que os profissionais da área

odontológica disponham de materiais adequados e em quantidade suficiente para a

realização de atendimentos preventivos, curativos  e tratamentos especializados. A

escassez de materiais necessários pode comprometer a eficácia dos tratamentos,

prejudicar a saúde bucal dos pacientes e gerar atrasos ou interrupções nos atendimentos.

A contratação de uma empresa especializada visa assegurar que todos os

materiais e insumos necessários para os procedimentos odontológicos, como materiais

para restauração, profilaxia e endodontia, estejam disponíveis. Além disso, ela visa
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atender à crescente demanda de atendimentos odontológicos na rede públic^^^arannnaa

a reposição contínua desses materiais para não comprometer os serviços prestatfos. 7f

medida também é fundamental para o cumprimento das políticas de saúde pública,

promovendo a prevenção de doenças bucais e garantindo que os tratamentos sejam

realizados de acordo com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

A contratação de uma empresa especializada assegura que os materiais

fornecidos sejam de qualidade e atendam às normas  e exigências sanitárias da Anvisa

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária), garantindo a segurança nos atendimentos.

Assim, a contratação é essencial para que a Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro

dos Crentes possa continuar oferecendo serviços odontológicos de qualidade, garantindo

o bem-estar da população.

6 - PRE-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.
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7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES
(inciso IV do § I ° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

IT QUANT MED
DESCRIMINAÇAO

Abridor de bocas, silicone atóxico e pigmento Ad01 tubos10
02 Abridor de bocas, silicone atóxico e pigmento Inf tubos5
03 Adesivo 3M adapter singler bond unidades80
04 Água destilada para autoclave 51t litros200
05 Agulha gengival curta descartáveis 30g cx c/100 unid 120 caixas
06 Agulha gengival longa descartáveis 30g cx c/100 unid 120 caixas
07 Alavanca seldin adulto direita n° 1R unidades150

Alavanca seldin adulto esquerda n° IL08 unidades20
09 Alavanca seldin adulto reta n° 2 unidades20

Alginato hydrogum 5 tipo I 453g10 unidades100
Algoodão em roletes 25g pc c/100 unid1 ] 600 pacotes
Alicate ortodôntico angle 139 com wídia e corte12 unidades4
Alveolótomo luer curvo I6cm em aço inox13 unidades20

14 Anestalcon colírio 5mg/ml solução oftálmica com 5ml unidades20
15 Anestésico alphacaine lidocaína l,8ml cx c/50 unid 200 caixas

16 Anestésico articaíne injetável i,8ml cxc/50 unid 200 caixas
17 Anestésico mepiadre mepivacaina 1,8ml cx c/50 unid 100 caixas

Anestésico prilonest l,8ml cx c/50 unid 80 caixas
19 Anestésico tópico benzotop 2g unidade150
20 Arco de ostby autoclavável dobrável adulto material plástico unidades

20

21 Avental TNT manga longa 30G Iranco unidades200
22 Babador odontologico obsorventes e impermeável pc c/100

unid
unidades

16
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Co

23 Bandeja autoclavável 22,5 x 12,5 x l,5cm 30 unidades

24 Bandeja autoclavável 24 x 15,5 x l,5cm unidades30

25 Bandeja para esterilização inox média sem separação unidades301

26 Barreira gengival fotopolimerizável em resina Top Dam unidades100

27 Bicarbonato de sódio 250g unidades100

28 Broca Carbide esferica n°l para baixa rotação 25mm em aço unidades
800

29 Broca cirúrgica Carbide conica n 701 para alta rotação 25mm

em aço

unidades
100

30 Broca cirúrgica Carbide conica n 702 para alta rotação 25mm

em aço

unidades
100

31 Broca cirúrgica Carbide conica zekrya para alta rotação

23mm em aço

unidades
100

32 Broca cirúrgica Carbide esferica n 2 para alta rotação 22mm

em aço

unidades
100

33 Broca diamantada cilíndrica FC 1190 F unidades200

34 Broca diamantada cilíndrica FC 1190 FF unidades200

35 Broca diamantada cilíndrica FC 2135 F unidades200►

36 Broca diamantada cilíndrica FC 3118 F unidades200
37 Broca diamantada cilíndrica FC 3118 FF unidades200
38 Broca diamantada cilíndrica FC 3168 F unidades200
39 Broca diamantada cilíndrica FC 3195 F unidades200
40 Broca diamantada cilíndrica FC 3195 FF unidades200
41 Broca diamantada esférica FC 1011 unidades200
42 Broca diamantada esférica FC 1012 unidades200
43 Broca diamantada esférica FC 1012 HL unidades200
44 Broca diamantada esférica FC 1013 unidades200
45 Broca diamantada esférica FC 1013 HL unidades200
46 Broca diamantada esférica FC 1014 unidades200
47 Broca diamantada esférica FC 1015 unidades200
48 Broca diamantada esférica FC 1033 unidades200
49 Broca diamantada esférica FC 1035 unidades200
50 Broca diamantada esférica FC 2200 unidades

k
200

Broqueiro misto 15 furos para baixa e alta rotação em
alumínio autoclavável

51 unidades
80

52 Broqueiro misto 21 furos para baixa e alta rotação em
alumínio autoclavável

unidades
80

Cabo para bisturi em aço inoxidável53 unidades30
54 Cabo para espelho bucal em alumínio unidades60
55 Cera 07 rosa embalagem com 18 lâminas 225g unidades150
56 Cimento forrador de hidróxido de cálcio hydro. Embalagem

com 13g de Base + I Ig de Catalisador+ Bloco de Mistura
unidades

150

57 Clorexidina 0,12% 2 It unidades150
58 Clorexidina 2% solução alcólica llt frascos150
59 Colgadura simples individual em aço unidades30
60 Compressas de gases 9 fios c/500 und 200 pacotes
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0961 Condicionador ácido blue 37% condac Bem /3 seringas de

2,5ml

uniVIirdes
300

62 Cuba inox redonda 340ml unidade?
1

10

Cunha anatômicas de madeiras colorida sortida. Emb c/100

unid

63 pacotes
80

64 Cureta Lucas oitavada n“ 85 em aço inox unidades30

65 Descolador molt millennium n° 2-4 em aço inox unidades40

66 Desinfetante germi rio 1 It litros50

67 Escavador de dentinho duplo n° 5 em aço inox unidades40

68 Escova de dente mais easy pct com 4 unidades unidades1000

69 Escova de robinson em nylon unidades1000

70 Espátula de resina titânio n° 1 em aço inox ponta dourada unidades60

Espátula de resina titânio n° 2 em aço inox ponta dourada71 unidades60

72 Espátula de resina titânio n® 4 em aço inox ponta dourada unidades60

73 Espelho bucal plano n° 5 unidades200

74 Esponja hemospon cx c/10 unid 10 caixas

75 Filme radiografico periapical adulto Emb. c/100 unid unidades50

Filme radiografico periapical infantil Emb. c/100 unid76 unidades50

77 Fio dental profissional 500mt rolos150

Fio para sutura nylon 4.0 c/ agulha de 1,5cm cx c/24 unid78 250 caixas

79 Fita para autoclave 19mmx30mm unidades100

80 Fixador para raiox odontogico 500ml frascos200

81 Fluor em gel 1,23% 200ml frascos200

82 Forcéps adulto em aço inox n° 150 unidades30

83 Forcéps adulto em aço inox n° 151 unidades30

84 Fórceps adulto em aço inox n° 16 unidades30

85 Forcéps adulto em aço inox n° 17 unidades30

86 Forcéps adulto em aço inox n° 18 L unidades30

87 Forcéps adulto em aço inox n° 18 R unidades30

88 Forcéps adulto em aço inox n® 69 unidades30

89 Fórceps Infantil em aço inox n® 151 unidades30

90 Fórceps Infantil em aço inox n® 150 unidades30

91 Fórceps Infantil em aço inox n® 16 unidades30

92 Fórceps Infantil em aço inox n® 18 L unidades30

93 Fórceps Infantil em aço inox n° 18 R unidades30

94 Fórceps Infantil em aço inox n® 44 unidades30

95 Formocresol lOml unidades50

96 Gesso comum tipo II Ikg quilos150

97 Gesso tipo III Ikg quilos150

98 Gesso tipo IV elite rock Ikg quilos60

99 Gesso tipo IV Ikg quilos150

100 Grampos para isolamento em aço inox n° 202 unidades20

101 Grampos para isolamento em aço inox n°212L unidades20

102 Grampos para isolamento em aço inox n° 00 unidades20

103 Grampos para isolamento em aço inox n® 200 unidades20

104 Grampos para isolamento em aço inox n® 208 unidades20
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rr^olH105 Grampos para isolamento em aço inox n° 209 20 Ui tes*'

106 Grampos para isolamento em aço inox n° 211 unwades20
íca

107 Grampos para isolamento era aço inox n° 212R 20 unid^es

108 Grampos para isolamento em aço inox n° B4 unidade20

109 Hemospon Embalagem c/10 unid unidades250

110 Hidroxido de cálcio P. A. lOg unidades60

111 lonômero de vidro forrador vidrion R plus. Embalagem 01

Franco de pó 15g; 01 Frasco de líquido lOml

unidades
100

112
100

lonomero de vidro forrador ionglass photo Bblue 2,5 g unidades

113 Lâmina de bisturi N° 15C unidades80

1 14 Lençol de borracha 15x15 azul espessura médio cx c/36 unid caixas
40

115 Lençol de borracha azul c/26 unid 100 caixas

116 Lençol de borracha nic tone 6x6 azul grosso cx c/36 unid 60 caixas

117 Lima Hedstroem V Série Maillefer 25mm Embalagem c/6
unid

caixas
30

118 Lima Hedstroem P Série Maillefer 25mm Embalagem com 6
unidades

caixas
30

I-

119 Luva cirúrgica estéril de látex n° 6,5 unidades300

120 Luva de procedimento standard PP c/100 unid 250 caixas

121 Mascaras n° 95 unidades400

122 Matriz de aco 0,05mm x 7mm rolo com 50cm rolos100

123 Matriz de poiiéster 5mm. Embalagem c/50 unid 100 caixas

124 Matriz unimatrix septodont. Embalagem c/50 unid 100 caixas

125 Microaplicador descartável fmo. Embalagem c/100 unid 200 caixas

126 Moldeira total perfurada pdulto alumínio. Embalagem c/100
unid

caixas
20

127 Óculos de proteção unidades20

128 Otosporin gts c/lOml frascos
40

129 Papel carbono 19um. Embalagem c/280 tiras caixas300

130 Papel graú cirúrgico 1 OOmm x 1 OOm unidades100

131 Papel grau cirúrgico 170mm x 1 OOm unidades100

132 Papel graú cirúrgico 250mm x lOOm unidades100

133 Papel grau cirúrgico 300mm x lOOm unidades100

134 Papel grau cirúrgico 50mm x lOOm unidades100

135 Paramonoclorofenol canforado 20ml frascos40

136 Pasta profilática c/ fluor 90g unidades50

137 Pedra arkanças tronco cônica FG unidades40

138 Pedra pomes lOOg unidades40

139 Pinça clinica para algodão em aço inox 15cm unidades30

140 Pinça porta grampo palmer em aço unidades30

141 Ponta ultrassônica periodontia Tl-S em aço inox unidades30

142 Ponta ultrassônica periodontia T2-S em aço inox unidades30
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143 Ponta ultrassônica periodontia T3-S em aço inox 30 unid^es
144 Porta matriz tofflemire em aço inox unidade:40

145 Posicionadorradiologico cono quimico adulto unidades10

Posicionador radiologico cono quimico infantil146 unidades10
147 Pote dappen vidro incolor unidades50t

148 Prendedor de babador jacaré corrente cromado unidades50

149 Removedor de inacha tartarite 30ml frascos30
150 Resina composta cor A2 4g unidades150

Resina composta cor A3 4g151 unidades150

Resina composta cor B2 4g152 unidades150
153 Resina Flow cor A2 2g unidades100
154 Restaurador provisório 25g unidades100
155 Revelador radiografico 500ml frascos200

Seringa carpule com refluxo em aço156 unidades30
157 Seringa descartável de 20 ml com agulha unidades350

Silano 40g158 frasco40
159 Sindesmótomo oitovado em aço unidades30

160 Solução hemostática hemopare lOml unidades70
161 Sonda Exploradora n° 5 unidades30
162 Soro fisiológico 0,9 500 ml (equiplex) unidades500
163 Sugador cirúrgico esteril descartável em pvc 5mm 80 caixas

164 Sugadores descartavéis. Emb. com 40 unidades 200 pacotes
165 Taça de borracha unidades200
166 Tentacânula 15cm unidades10
167 Tergencal 200ml frascos40
168 Tesoura cirúrgica curva ponta romba 14,5cm aço inox unidades10
169 Tesoura íris curva de 1 l,5cm unidades40

170 Teste de vitalidade endo ice spray unidades100

Tira lixa para resina 2,5mm. Emb. cx/150 unid171 unidades100

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°

191/2024, 192/2024, 193/2024, 194/2024, 195/2024 cujos objetos são contrações de
materiais odontológicos.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14,133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).
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a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entida^s pú

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional,

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

com

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município e com base nas cotações realizadas

pela secretaria solicitante, dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução

objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e os

contratos anteriores. Ressalta-se que a pesquisa será anexada ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 1.375.029,63 (um milhão, trezentos e

setenta e cinco mil, vinte e nove reais e sessenta e três centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1 °, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta para o fornecimento de materiais odontológicos à Secretaria

de Saúde do município de São Pedro dos Crentes - MA consiste na contratação de uma

empresa especializada que se responsabilizará pela entrega de insumos e materiais

odontológicos essenciais para o bom funcionamento das unidades de saúde e do

atendimento odontológico à população. A empresa contratada deverá fornecer materiais

de alta qualidade e em conformidade com as normas sanitárias estabelecidas pela
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Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), garantindo a segurança,

qualidade dos procedimentos realizados.

cacia e

A solução visa assegurar que todos os profissionais da saúde bucal do

município, como dentistas e auxiliares, tenham acesso a materiais adequados e

suficientes para realizar atendimentos preventivos, curativos e especializados. Isso

inclui produtos como materiais para restaurações dentárias, instrumentos para

procedimentos de profilaxia, kits de endodontia, anestésicos, luvas, gazes, entre outros

itens necessários para o dia a dia das unidades de saúde.

Com a contratação, a Secretaria de Saúde poderá atender à crescente demanda

da população por serviços odontológicos, sem a necessidade de interrupções nos

atendimentos, promovendo um fluxo contínuo de tratamentos e prevenções. A solução

também contempla a reposição regular dos materiais, assegurando que os profissionais

não enfrentem escassez de insumos durante os atendimentos, o que pode comprometer a

qualidade do serviço prestado.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada também permite

otimizar os processos logísticos, garantindo que os materiais sejam entregues de forma

pontual, sem falhas ou atrasos, o que facilita o planejamento e a execução das atividades

da Secretaria de Saúde. A empresa contratada deverá ainda fornecer materiais dentro

dos padrões exigidos, com garantia de durabilidade e eficácia, atendendo às

especificações técnicas e sanitárias necessárias para a realização de procedimentos

odontológicos seguros e de qualidade.

Essa solução integra-se às políticas públicas de saúde, contribuindo para a

melhoria contínua dos serviços prestados à comunidade, visando sempre a promoção da

saúde bucal e a prevenção de doenças odontológicas no município.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento
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R
da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou pírda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

eto

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § r, doart. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.
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15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2025.

AMAREN^ARIA DE SOUSA^ARRUDA AGUIAR
Secretaria Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 191/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA E A EMPRESA ALEANDRO GONÇALVES
PASSARINHO-EPP.

0 município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ,
102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n'* 028495292004-2 SSP/MA e CPF rf 028.230.653-69, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - EPP,
inscrita no CNPJ: 00.795.813/0001-15, sediada níi Rua Urbano Santos, n° 50, Centro, São Raimundo
das Mangabeiras/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO, portador da Carteira de Identidade n“
0495911620130 SSP MA, e CPF n° 427.785.143-68, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n“ 030/2024, e em observância às disposii^ê'?-:^.  Lei n“ 14.133/2021, da Lei n®
123/2006, resolvem celebrar o presente Termo, de ContratoJ diecorrente do Pregão Eletrônico n®
014/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas^ ’

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Jr- ●' t ,-n ji:'? uu ü V j c-'- fl. r»'*

1.1. O objeto do piesentCjèrma^jCôhfraÍQj para fornecimento de
materiais odont^]i6gicpá!^^^Ífê^^r a^|€^$i^i|^^â^j§^!refaHá4;Ííé:^úde do município de
São Pedro dos Gjrtntó^®A;-t;oniformé:especi}|e^04íelíifu|tiitií;^^
Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N®014/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indepen(Í|jrtíe|fí,^te'Heffi
1.3. Discriminação do objeto:

no Termo de

3^: ●Y/f■●i I ^líi f . ...Jtl

DESCRIMINAÇÃOITEM MIIDQUANT MARCA V. UNIT V. TOTAL

04 Afastador de minessola unicade Golgran R$ 9,182 R$ 18,36
Agua destilada para
autoclave 51t05 litro Asfer RS 11,50 R$120 1.380,00
Agulha gengival curta
descartáveis 30g
Agulha gengivai longa
descartáveis 30g

06 cx c/100 R$ 30,5270 Injex R$ 2.136.40

07 cx c.'100 Injex R$ 35,98 RS 2.518,6070
RS 6,2511 pct c/lOQAlgoodão em roletes 25g ultracotton RS 1.250,00200

cx c/50Anestésico Citanest 1,8ral 4013 DFL R$ 142,76 RS 5.710,40
Aplicador de hidróxido de
cálcio duplo em aço
inoxidável17 unicade ABC RS 14,8415 RS 222,60

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREl

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

18 Arco de ostby unidade8 R$ 8,31TECNODENT
Babador odontologico
obsorventes e

19 impermeável pct c/100 R$ 19,2316 SSPLUS R$ 307,68
Bandeja inox
17xl2xl.5cm20 unidade R$ 37,6815 FAMI R$ 565,20

22 Bandeja 13x23 cm unidade R$ 43,2514 FAMl R$ 605,50
Broca cirúrgica esfertca n”
70024 unidade20 R$ 14,50KG R$ 290,00
Broca de aço esférica
baixa rotação p/ CA33 unidade60 KG R$ 7,50 R$ 450,00

Broca de aço esférica
baixa roCação p/ CA n°234 unidade R$ 7,7374 KG R$ 572,02
Broca de aço esférica
baixa rotação p/ CA n**335 unidade KG R$ 7,73 R$74 572,02

46 Cabo p/ bisturi unidade R$ 9,0610 ABC R$ 90,60

Cabo p/espelho
alumínio

em
47 unidade R$ 5,5830 ABC R$ 167,40

48 litroClorexidina 2% llt R$ 23,7960 RICCE R$ 1.427,40

49 unidadeColgadura simples em aço R$ 4,95;MAQUIRA R$ 59,4012

50 Coltosol vigodente de 20g R$ 20,79 R$25 DFL 519,75pacote

Rl 17,6952 Cuba inox redonda 9cm unidade FAMI R$ 141,528

56 Cureta de Lucas n85 unidade7 PRATA R$ 239,40
unidadeEnbalagem tubular para

esterelização lOOxlOOcm

VEDAMAX20
;i.

W62,9658 R$ 1.259,20

Enbalagem tubular para
esterelização 170xl00cm unidade20 VEDAMAX R$ 124,6059 R$ 2.492,00

Enbalagem tubular para
esterelização 250x1 OOem unidade VEDAMAX20 148,6460 R$ 2.972,80

Enbalagem tubular para
esterelização 300x1 OOem

unidade61 VEDAMAX20 R$ 170,92 R$ 3.418,40

Enbalagem tubular para
esterelização 50x I OOem62 unidade R£ 141,40VEDAMAX R$ 2.828,0020

R$ 56,3663 Endo-Ice spray 200ml frasco lODONTOSUL R$ 1.127,2020

Escavador duplo em aço
inox n°564 unidade R$ 8,98PRATA R$ 242,4627

Espatúla p/inserçaõ resina
cm aço inox ponta dourad.

67 unidade R$ 0,08 R$ 1,6020 PRATA

Espelho bucal s/cabo
infantil69 unidade RS 3,96 R$ 475,20120 AAF

Filme radiografico
periapical adulto72 cx c/100 CAJRESTREAM R$ 221,85 R$5 1.109,25
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Filme radiografico
periapical infantil73 cx c/100 CARESTREAM5 R$ 303,48 R$ 1,517,40

Fita p/autoclave
I9mmx30mm77 unidade20 R$ 7,24CIES R$ 144,80

R$ 74,9580 unidadeForcéps em aço n° 150 10 ABC R$ 749,50

R$ 69,9681 unidadeForcéps cm aço n° 151 ABC10 R$ 699,60

R$ 69,9682 Fórceps em aço n° 16 unidade13 ABC R$ 909,48

R$ 69,5283 Forcéps em aço n° 17 unidade10 ABC R$ 695,20

R$ 69,5384 unidadeForcéps em aço n° 18 L 10 ABC R$ 695,30

R$ 69,1385 Forcéps em aço n° 18 R unidade10 ABC R$ 691,30

R$ 69,1686 Forcéps em aço n° 69 unidade ABC10 R$ 691,60

Fórceps Infantil em aço n*
88 151 unidade R$ 69,15 R$6 ABC 414,90

Fórceps Infantil em aço n®
89 16 unidjide6 ABC R$ 69,19 R$ 415,14

Fórceps Infantil em aço n°
18L91 unidade6 ABC R$ 68,95 R$ 413,70

Fórceps Infantil em aço n°
18R R$ 69,5092 unidade6 R$ABC 417,00

94 Gorro sanfonado R$ 11,5040 INOVEN R$ 460,00pacts

R$ 18,Q(S,97 Hemostop liq.lOml unidade15 MAQUIRA R$ 270,90
Hidróxico de cálcio P.A ■-i!

99 unidadec/lOg 16 MAQUIRA R$ 7,43 R$ 118,88
Lâmina p/bisturi n°15 C
cx c/100 cx c/100 .  ■■■R$-34,18100 16 PROCARE R$ 546,88
Lençol de borracha
3,5xl3,5cm 26unid101 iR$'23;38

!  7^
MKLIFE R$ 584,5025 pacote

Lima endodontica
hedestroin dc 1® serie em
aço c/6unid 102 8 TDK R$ 43,08 R$ 344,64pacote
Lima endodontica
hedestroin de 2“ serie cm
aço c/6unid103 8 TDK R$ 43,08 R$pacote 344,64

m 44,13104 Lima óssea em aço n® 2 unidade ABC R$ 529,5612

R$ 17,42112 frascoQtosporin gts c/lOml FQM R$10 174,20
R$ 12,05113 cx c/12Papel carbono PREVEN R$70 843,50
R$ 15,30114 pct c/l 000Papel toalha 16 LUXUS R$ 244,80

Paramonoclorofenol
115 canforado 20ml frasco R$ 11,318 MAQUIRA R$ 90,48

R$ 15,63118 unidadePinça clinicas MARYAM R$7 109,41
Ponta de ultrasson em aço
inox TSl122 unidade HOLDENT R$ 86,94 R$ 347,764

R$ 29,56126 Porta matriz tofflemire unidade MARYAM R$ 295,6010
R$ 4,30128 unidadePote dappen vidro R$10 AAR 43,00

Removedor de macha
130 tartarite 30ml frasco lODONTOSUL R$41,31 RS 247,866
136 unidadeSeringa carpulec/ refluxo 22 R$ 379,72PRATA
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R$ 17,26em aço

Sugadores odoníologico
descaríavéis139 pct c/4Q SSPLUS R$9,6115 RS 144,15

R$ 11,02143 Tira de lixa de aço 4mm cx c/1210 AAF R$ 110,20
Vidrion F pó (ionômero de

vidro) lOg 149 unidade SSWHITE10 R$ 64,89 R$ 648,90
Vidrion R líquido
(ionômero de vidro) 8ml150 unidade10 SSWHITE R$ 56,97 R$ 569,70

Vidrion R pó (ionômero
de vidro) lOg151 unidade10 SSWHITE RS 56,70 RS 567,00

RS 51.708,042

VALOR TOTAL: 51.708,04

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da asfiinatura do contrato em 26/04/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, , | .

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 51.708,0%ÍJpínquenta e uia mil, setecentos e
oito reais e quatro centavos): ^ ^ "

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusiveítnbtSosi^you^iiiTfifiôátos^^ériGktl^sfíociks, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais' in.^Í|ntes||:fca deMadjmimsMçãdí^-^ftet^^Ŝ gró necessários ao

cumprimento integl^dg|)É|ètòi^a^ht^at^ãõ^' | iü:

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇ/>^OTÁRlC

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do.Mumcípio,;pâ^õ ̂Xftp^^^è'2íjj24ií^íj;i l̂assificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÉ

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

L*üír!
tíi! 3f Sifi!-

10.301.0203.2043 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
33.3.90.30.00 — Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
monetária.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do
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documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2. 4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012

e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA  o dest^ue deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incid^iià ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento' lègalj .sobTpèúa áe, se não o fizerem.

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

Hávèiidò erro no documento depercentual total corresportdénfé'- a’’iíãtufeia"'do‘' Betfí^ ou' sèi

cobrança ou outra cifcmtó^ciáfqüe jmp^„^l;Íi(I|Slaç^b ̂ 'Jdé|p0&,vtótá ficará com o pagamento

pendente até que t CO>n1èATkte^ pro\^áenciéílsSfnédidK sSiéádoràsínecessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser . apresent^os;^ acarretar possível atraso no

pagamento na pendência' sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice PCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6. l. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja datá-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n® 14.133/2021.

I

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última varia^; conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado ò índice definitÍvb.2Í|tça a CONTR^ADA obrigada a

apresentar memória de bálculo referente ao reajustamento de preçosidòH^íor remanescente, sempre

que este ocorrer. .       ,, ..

6.4. Nas aferições finais, a:mdice-:tóilizad0 ;^^pp3tí3íe je^dpb^^|qriaqi^t,e, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice,;está^ÍÍbic^p^ re^Ípíaínq|Ç^^a,|psg^íii^
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência dê.pfoMsãÓ'^gáÍ'^qü^to ̂ ,abdip^"àíl^dtu^; novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILTBRTO

7. l. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras

rr
oúilde qualquer forma não
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e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para

que todas as partes estejam cientes dessa exigência. (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de gar^tia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propídSía$iide preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, cpm^consequente restrição à competitividade e cpgtffiçào mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA

9.1. O prazo de entrega"será d^^0;|(yinte|{^iá8^i®#aijfai^dflí^3ásãp^^jprdem de fornecimento,

solicitado pela Sêcfètaria Muni^aÍ¥equíyÍtant^®^-'’“

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalizaçào/dá’iièxrèdüp^TO:õ}yetb‘^set:áÍ;jdi^'f^dáí^^̂ ^ da Silva, Nomeado pela
Portaria039/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

if 14.133/2021, art. 117, §2").

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim. '

;'3 :!,T í’õV í;'.. .ii A-'

I:-?
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. Sào obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada;a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14;Í33/2021;

11.2. A Administração nâo,.;respõridèrá por quaisquer comproriil|ios as^ppi^Êii^èla Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros^^ decoÍTêiíciaidé%àid''dai;Çbiittâtádájj‘dfeseüsKémpregados, prepostos

subordinados. . ,

11.3. A Contrata^ ctóve cump^ífeda^j^^ ohçflaç3Í<S>hs®tÍá^ nd:

proposta, assumindo como exclusivamente seus òs riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda: „ ... ^

11.3.1. Efetuar a especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

ou

ditai, seus anexos e sua
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11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo, técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

12.2. § 1° Na aplicação das sanções sérão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da in&ação cometida;

12.2.2. as peculiaridades do casQ.cqncretp;.;,- .

i-J
IfS- ●

i^r:

t 2U t.

12.2.3. as circunstlmcias ̂ gpvantpS|^u

12.2.4. os danosJ[i^"dellfí|p,ví^^^ara ̂

ii»;. .1-'t;
Ú' j-.i-ii )p

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

-W
'  'WíifUi>-

l^'
■i.

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanç^'p4¥ViSii^'íiff: 14.133/21 será aplicada
Ari íil^ík:.

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
14.133/21.

üHtüj.:.Üiw.-- ..

12.4. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

0 responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7® As sanções previstas nos incisÒS I, IH  e IV do cafSSttâift. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativaraente com a prevista no inciso II do caput do rej^tídò^ãftigo.

12.8. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela^díííímltfaÇáo''áy^è&ntrá®b-,tfém valor, a diferença será

descontada da ga^tia prestada oú sSíá cofrMyiiu^cialpentà F % -

12.9. § 9® A apíícáçâo^dasl^nçÕèi^^previstãs noiiiíapütA^. tóóí^-da Bi--Í4.133/21

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicaçãqv;^;8^^;^j]eyi^ta: n%^GÍsqí;lJ^^fe da Lei 14.133/21

facultada a defesa^-dò^íilitó^doêfe^^^Ms^^àfeíilé^qüiÉè^íi^idiaŝ i^Síà; contado da data de

intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

I ''

não exclui, em

, será

sua
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12.11. § 2° Serào indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente 
defm^s na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá sér desconsiderada sèiíií|^;que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimúiar a prática dos atos ilícitot^^JírewstpSilia-lfe 14.133/21 ou para

provocar confusão'patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus admihistfádòreá é sôbíòs ̂édm^bódéres"'^^ áditiinistraçào, a pessoa jurídica

SWónif^ftói^l, íi^'ãm'plã®fesa

ilras.

sucessora ou a ei^píesa-4Ò.1itíiestnÔ'^ê^ c)àij

com 0 sancionad^òbsêifvááos, éíÉ^dos òf caso

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivpi;devi^^iW,!ipraí?o>i^.^nip i^Sf^uiMeJvdiw^^ contado da data de
..p-; '● ,:;i i'; ■ j ^ "‘Ji', i 1 '● é' -v - ■■ ■'

aplicação da sançâoV mforinàf "é Tn'tóÍCT atâà1izaao"^w^dMÕSTClãrívos'iw por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A áplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

.pü’ jConfeíé, ou direito,

e a obrigatoriedade
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12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII eXII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexC^^ (pdital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Le^. 14.1

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos íde processo administrativo

assegurado à CONTRATADA,.p4irçito,à;,préy|a^e ̂ pl^.de|e^^..y:erifiça^ a ocorrência de um dos

motivos previstos np,art.43|!^ da Léi nnÁÍ|.J|ÒÍl

13.3. A CONTÍÁTA^re^l||e o|
administrativa pfèvistámò & Lei 14.1 ^

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONEQRM^,OJ:^áS.Ó

13.4.1. Balanço doalevMtóÔKmfetuaisljiíça^

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

.  t

rJn
^iem caso de rescisão

ii
.  :xh

S:!qu páíciÉdmenteicuinpridos;
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i5.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n® 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§rda Lei n” 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de abril de 2024.

ROMULO COSTA AiSinado de forma

ARRUDA:028230'

ARRUDA:0282306S36965369
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zESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Co

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 030/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 192/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA DENTAL IPO
LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ,
102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n® 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa DENTAL IPO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ;
50.567.060/0001-69, sediada na Rua Rudi Horst, n° 34, Centro, Ipora do Oeste/SC, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. ELCI TRICHES BERTI, portadora
da Carteira de Identidade n“ 1.949.508 SSP/SC, e CPF n® 828.231.039-53, tendo em vista o que
consta no Processo administrativo n® 030/2024, e em o]j)^!^âncía às disposições da Lei n°
14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resol^m celebrar  o pregÉlÉfenno'de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n® 014/2024, mediante as cláusulas e coríài^i^ seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIIÍÀ - OBJETO

1.1. O objeto do presente Terraq.,jfe,C^n^atOré, para
materiais odontológicos^pfrá átendef °as necéssiáages^da ^écrêtàfiá m Saúde do município de

São Pedro dos ÇV.ente^l^j^xÒfilpnn^esp^ij^^õ^"-"”

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

.3. Discriminação

.1;

fornecimento de

*:r^.

e^l^elecidos
no Termo dee'!

(i-s fctyl ifiETir  çF#
c;Referência, anexo.ád? isniilíS'*''

●iH'
■s ri ! 1 '■I t \

/■
/ Íl'*'

íí^^áiíliHh^íil(>

V. UNITITEM DESCRIMINAÇÃO V. TOTALMARCAMEDQUANT

Alavanca seldin retas
unidade golgran R$ 19.63 R$ 255,1910 13em aço

Anestésico Articaina
R$ 7.075,60R$ 176,89cx c/50 dfl12 1.8 ml 40

Anestésico lidocaina
2% com epinerfnna
1:100000 l,8m1 R$ 4.054,40dia R$ 101,3614 cx c/5040
Anestésico

R$ 5.364,00cx c/50 dia R$ 134,10mepivacaina I,8ml15 40
Anestésico tópico
pomada 12g 603,50RS 12,07 RSunidade dfl16 50

RS 908,0025 imidade kavo R$ 11,35Broca cirúrgica n“ 700 80

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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26 unidadeBroca cirúrgica n° 702 kavo R$ 11.35 RS80 908,00

Cunha anatômicas de
madeiras marca TDV RS 11,9454 25 tdv RS 298,50pacote
Descoiador moU aço
inox57 unidade golgran RS 27,80 RS 417,0015
Escova de robinson
em nylon65 unidade mk RS 2,15 RS 1.075,00500

70 cx c/IO RS 39,90Esponja hemospon
Fio para sutura nylon
4,0 c/ agulha de l,5cm
Fórceps Infantil em
aço n° 150

RS 399,0010 maquira

75 cx c/24 technofio RS 33,02 RS 2.971,8090

87 unidade golgran RS 40,93 RS 245,586
Hidro C 13g dc Base +
1 Ig de Catalisador + 1
bloco de bistura.98 unidade maquira R$21,00 RS 945,0045
Posicionador fi lme
radiologico adulto127 unidade maquira RS 54,00 RS 324,006

R$21,33129 unidade fgmPrimer bond 2.1 4ml RS 639,9030

,  R$28,06131 unidade fgm RS 841,80Resina Z 100 A2 4g

Resina Z 100 A3 4g

30
28,06132 unidade RS 841,8030

üil RS 28,06unidade133 Resina Z 100 A3,S4g fgm 841,8030

ria
R$ 28-06'unidade fgm RS 561,20134 Resina Z 100 B2 4g

Unimatrix
20

pct c/50 RS 2.990,00147 tdv/tdv I^fl49^0;
in; -.1

20

RS 32.561,07iÉS aS
Vi

●r
lí

VALOR TOTALí=3^56|Oi

2. CLÁÜSÜL A IeGUNDA - vfffiÊNCÍÃ.

íTiKl ti-Km

*iia^óHiiaiiírüi I

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 26/04/2024, e vigorará até

ií‘âM^que comprovado o preço
vantaj oso, prorrogá^á?íiMfeàaMót'áíÉâíékÍÉyiftfll^lè3'/202Íirf

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 32.561,07 (Trinta e dois mil, quinhentos e

sessenta e um reais e sete centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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m

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

10.301.0203.2043 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
33.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialm^ijte  ̂ de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, confonnÇég

INSS, IRRF e out^s},

5.2. 4. Conta bancánai cóníbnnémÉicado'l^éla

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante Brasil n® 1.234 de 2012

6i§1ndáêtitll‘l!Obre o faturamento, (ISS,
i' li

0 espec
I if aÜ iiii.Kl

íjj.iW ■iirjíi,!:

a‘Tiotà‘

e suas alterações pòi^ên^"l:''CÍÍi#a*^Ç0!^íITTRl^*^Tv'è^"^Ô'"âl^^^¥'déétê“ánposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal,.sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

iif *'

●ji»-''i---
l
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i7,
ydireito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

i

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior aò pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. !!1' !l.l

6.1. Após 0 interregno de um anoi.contado da data do valor espado, osjprg|çq|i;im'ciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinc^® à"do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.
P'R£fEÈ'TiMliÂ M/IUb^I€IPmL

peir^l^t iOçumi
'fi--i

"l!

sSeri contado a partir dos
-

efeitos fmanceiròs^do, últiÍDS'-rdáfústi’5

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

te-íí IfE' 3

j; (ÍSf

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão.logo seja obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. .

i
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E RZEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçâo de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras

e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimpiemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para

que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

i

I

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente neces|tóa,e em que percentual. Isso porque aI

●●Tkjj,

garantia é uma medida adicional de cautela que, se impS®l|Psnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços-do objeto contratado.

8.2. A decisão dé exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entaotof a" "^c§lBá"iià TOÔ&â-

exceção ocorre riás^òntiàípõ^

‘^íeífv geral, do contratado. A

è®ditai pode exigir que a
J-.ITCtSiHn

nas m

garantia seja prestai ná m^aíidâÉe^segui^ ga

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
bem como a desistência

lO-J nmm':

os licitantes a pesareni^s&jiencMgQgattoioD^'^^,,-

r

.  4. . . r .* I,de potenciais licitantes^ —

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,
solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Fabio Ramos da Silva, Nomeado pela
Portaria 039/2024.
10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

iei^ohtratação mais dispendiosa

r
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conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção da

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n° 14.133/202l,art. 117, §2**).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do EditaLeüda proposta, para fms de aceitação e

recebimento definitivo;

[Idas

t

@iSdades
ii

11.1.3. Comunicar à Conp:atãda; por escrito, sobre imperfeiçõeSj,:^||^p^

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e ífísbalifái^’^^
j t*’ jp-

verificadasti

’ Contratada, através de
●S5HÍ/“jri 3ili íi:N

ik
Hra íl7 Í3S

■Jiy ff.: iw

.4Í5'.? i.
11.1.5. Efetuar b- pà^fhèntó â^<^irífratadi^no vàId^c6lÍTêíÇbfldéritè^aò‘«ffliecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de rect^ps, iip&temiosi,^satísi4LdaÉi«J^y4í^®^» a
' ;; ( p 'HI =j' ●’ /;  ■' .‘y? \ S f, ' 5 í:' j t.  J O: T

11 .2. A Administrg^blirtaÓ^iÉpíihdèiP^CTPqÜàisí^pWm^fffislos assmhidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus pnexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

I

i;

f
►

I
I
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y  nat)/7ca
11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução-doXcontrato;

ELCITRICHES
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il-

11.3.8. E todas as obrigações elencadásino estudo técnico

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMiIÍStSÜÍI^.

12.1. Serão aplicadas ao respoi^á;y^pjlas,ii^^ò^es^|(|mçi^|r^Y||̂as s||^
12.1.1. advertênc

12.1.2. multa;

anexo I.

ntes

iin!i: saiiüiirgw I X.
'n;i5)

-ir
s<

í

sanções:

 .-fW

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;
E :í!S>

í
vtS

1

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação^das sanções' \r^ ’í;
}

Ü!nlf ■:.T-. íá!
12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

nua*

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

f

■
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12.3.1. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada

do edital ou do contrato, nào poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

la

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, DC, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações adminis^tiyas previstas nos incisos II, III, IV,

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a ia^lsjipS de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4® do artH56, da Lei 14.133/21, e impedif|?Q~Te^ofisá^êfne licitar ou contratar

no âmbito da Adininistraçâo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e.mfetimfrd'#l^(iéíá)'^àiid§

12.6. § 6“ A san||ó^r^^^f“

análise jurídica ê^õibselvãra4 sl^iíí^e re

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7® As da Lei 14.133/21 poderão

|jjj|3/21 será precedida de
^oder Executivo, será de

>mn
-1

ser aplicadas cumulaMainéfifé-^iíí^few^íiòHt^sb^fído^apíiè^oaf^

\

ido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

fecultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

PREFEtTURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, ● mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de ãÊÍ)fdo de leniência pnÊ

de 2013;

Lei n“ 12.846, de 1° de agosto

í

►

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos? èdmd%M(^és^

licitações e contâtos'd4í^nimstfWo Pi._ ^ ..

Lei n“ 12.846, dè^:1“4é^agosfo d#^0f3, sóÉo apúr^

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidad& juji^capQderá^ser
para facilitar, encoftr^^íÃ^létòá^í

!í OU ems I I
ssTtca

í*Seiii IC iK

iest^J^iderada^enmrej^ei i^zada com

L

 outras leis de

s como atos lesivos na

ô^é^lfa^s áonjúhtírPiênte, nos mesmos autos,

 abuso do direito

Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

{
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12.16. O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitara o contratado a multasde mora, na
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forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedii

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

a
9

I

12.18. A sanção pelas infrações previsifâs nos incisos VIII é

exigirá, como condição_de Téabilitação do licitante ou contrat^piiá

de programa de integridade pelo responsável.

caput do art. 15^da Lei 14.133/21

ao ou aperfeiçoamento1

13. CLÁUSULA DE

13.1. 0 PRESENinE TEÉÍ^© 'íc

13.1.1. Por ato úhilátéfiaÍ e%ècritOíáá^AdníMistra^'fnli^íiÉâç^s

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

m mm.
inciso I do art. 138 da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
1¥

AmigaveIm|âtti3®íSó3®^J]

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.1.2. 1.
-áííSr.:'.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. indenizações e multas.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

f

●●'li-':

^undo as disposições contidas na
^inistrativos er-subsidiariamente,

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATAÍp
Lei n® 14.133/2021 e demais normás de licitações  e contfãl
segundo as normas e prpicípiòs gerais dos contratos.

1

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

ÇpNfSfy^J^ provj|ípçi^‘‘
Diário Oficial, dé$?brdçfÍ!iSli pJf''^i|to

18. CLÁUSULA DÉCIMÁOÍfAVA- FÒRO.‘

s _
17.1. Incumbirá à.

' ●■iss
.á;..

 L iV
çaçaojltóte m

.● ii

ento, por extrato, no
A'nsi

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§l®da Lein® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de abril de 2024.

Assinado de forma
. digital por ROMULO

COSTA
ARRUDA-.028230653

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369
ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
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PORTARIA N” 039/2024
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 030/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

t

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 193/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA FATO IMPORTADORA E

EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA -

EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n® 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE

INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.043.097/0001-03, sediada na

Rua Jose Stupello, n° 477, Parque Anhanguera, Ribeirão Preto/SP, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS,

portadora da Carteira de Identidade n® 62;039.8Sl-6, e CPF ,n?.0JÍ?j313.244-37, tendo em vista o que
consta no Processo administrativo n® 030/2024, e em obseírância às disposições da Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente' Teíip.qs^-Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n® 014/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do^presèníé^ermíd deii^on

materiais odontQlégÍç.óf paira‘ ̂tender

São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2024.

1.2. Este Termo de

vencedora, independ^têmêntèdê%^fiÍBíiçaoT'

1.3. Discriminação do objeto:

‘h it;●f

Fr'.::-nn 1'jS.:

itefá^para fornecimento de
„jl|Í>iSaúde do município de

o

pmo preâmbulo e à propostaI!)

DESCRIMINAÇÃOITEM QUANT MED MARCA V. TOTALV. UNIT

Alavanca seldin curva
08 direita em aço unidade FATO RS 40,0012 R$ 480,00

Alavanca seldin curva
09 esquerda em aço unidade12 FATO RS 40,00 RS 480,00

119 Pinça goiya em aço unidade9 FATO RS 160,00 RS 1.440,00
Pinça mayo Hager de
16cm120 unidade FATO RS 42,007 RS 294,00
Pinça para algodão
em aço 317121 unidade4 FATO RS 18,00 RS 72,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Porta agulha mathieu
1 Icm125 unidade6 FATO RS

R$

VALOR TOTAL; 3.054,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 26/04/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.054,00 (Três mil e cinquenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,

4.1. As despesas decorrentes desta- contratação estão programáíías em dotaçâp.,.p.rçamentária própria,

prevista no orçamento dprMünícípio, para o exercício de 2024, na clasàfflps^b abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE..
10.122.1004.2040 - Manutenção dá-Sé(á^etáriá-KÍuáiéipM-’feyáúáí''' ’ ‘
3.3.90.30.00 - Matagal d^Cônsugíb;

●rw 'W:

10.301.0203.2043 - Ma^ttfí|ãd‘íiSÍPrograÍDa de
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 -^Mj§nute^ç|p:r^Sist!e|n%^j^^^^^
33.3.90.30.00“Ma1Í5aBíe£pnsuipõ
5. CLÁUSULA QUINTA -
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

1 ,yn:

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodo5crentes.ma.gov.br



í

ryOV

■ K M
m

ie; Rs.
p-lO'

m
O

\
i

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

fI

5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2. 4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

I

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendóiii^lretar  possível atraso no pagamento

na pendência de qualqueruma das situações abaixo especificad^i se^!;íg^SÒ gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de CertidãõiSõftjMa Nêgíivà deÍjJfílòs-TlíãtiVòs á^í^butos Federais e à Dívida

Ativa da União
3r. !í):pr CHE;

Ê

|Ç

(
t

f.
i;

i
w

.wr

5.4.2. Apresentaçãõ d#X3értidâÒliNegati\a-de Débitos 'Sòs^ÜSovôcnòs Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

,yn.'í
í:I

.s

í
r

\

5.4.3. Apresentação deAGeitifiçftdQ;de

5.4.4. Certidão Negàtiv

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei n® 14.133/2021. ,

I
●3!ü!'

I

\
t
i

f.
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tào logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

t

t

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dei^^jmo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apqstilamento.  ’

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta d^ir^^,tu|ç|p:!dje prççpjserá de 30 dias úteis,

econômico-7.2. O prazo para jesÍDOg^:;^o do cl^ri^tab|pb^ equilíbrio

financeiro do copiai íy|r|^osjpi^0è3p||iSs^^?‘'^ ij^Çi

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A AdministraçãOi-teüi a
-]

le^^â|Mj|àÍ!ntó^ntrataçÕes de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado.

nM
f,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da
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Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Fabio Ramos da Silva, Nomeado pela
Portaria 039/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atpfe^ notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o r^e"büii^|Í-^^blfprodutos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato .infoIlTla^á£arseu%;_S!^P.e^io^esJ :;em (^teipp.o/Jiáby ipara a adoção das medidas

convenientes, a situação

14.133/2021, art. ÍÍ7, §2^:"-
10.5. Quaisquer éxigênciás?ia fiâDâlizaçàó’finertótes:a®bJèíoMo'IÍbneraÈofdeverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do e de, pelo menos dois

fjí

decis|^|up)yi|p||
sua competência (Lei n°

servidores do setor afim:

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

ijlivs:

■

it

f-
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência eisèiis anex,os, acompârflíft^-da respectiva notó fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nps seçjàçóãr'

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa-dò-èoriSiMdóf'(Lôi íí®^áÒ^8; de-Í990|;

11.3.3. Responsabil^-se/f^lo^^aniòs ca

da execução do cCmíratõr " ● -

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que.s&veEÍficarera-víciosí|4efeitQS^pu.in,ÇQEreçqesj:esultantes de sua execução ou

de matenais nela emprei^dos;- '-rf::: -

i.-Tl'''""

UI'.
li-

■^ç^Jou a terceiros em razão»
3ÍI'fÜ

t c..

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

l-
í

I

l

í
f

f.

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:"**^ —^ .

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. f56, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não sejustificar a imposição de penalidade niSíslgi^^jB

12.3.1. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, nâo pódèã-sèi^Wenòrá'Ô,5%'t<i*n^’'^cíinbspbf^cento) nem superior a 30®^

qc m
Oi

\

\

\

●tiv ■' Vii

(trinta por cento) dQ-yaWdb cotítr^ lícit^ar^n^lèb^o^^r^êpipr^çaffidireta e será aplicada ao
responsável por cfüiá^$xCT“à^lnÍT^^s adrÃfnistrafiãS lít. íÍ^Éa Lei 14.133/21.i

12.4. § 4® A sanção prevista no inciso UI, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

:/ í 7

155, da Lei I4.133^i,-^àhdómSo'^ mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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12.6. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV dó.çaput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo.de fèsponsabilização,iá^5Í '̂òndu2Ído por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e círçunstandás^^Cbiíhecidos e intimará o

h

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

6ièspeéíficÊ®prí)Vás'^íè 'apresentar defesa escrita

12.10. § r Na

provas julgadas mdiépénsávéis pllá^èomislão, o liC!ÍjãhfêiSS"~ó <^htíata(fê^pMerá apresentar alegações

^ã^p^ovas ou de juntada de

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão .:iiideferi^,jpela/íÇp^s^âqi^í;i^m,e^,^tej;ítd!K|pãp,.^^^^ provas ilícitas,

impertinentes, desneceàsáriasj^irotelâíéríá^tfifffémpêsrívà#''

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

f

í

r
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n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntameníe, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade juridica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ipstituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. o atraso injustificado na execuçâp do contrato sujejtará-o-iCÒntratado a multa de mora, na forma

prevista em editai ou em_.ÇQntrato. À aplicação de multa de mora iiâo,ipg0ii^ que a Administração a

K

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

TURÂ Müí r.iiV

outras sanções previstas

12.17. É admitidÉ4igeabJptó|ãQ jó’jKBitan^|c^|C!

penalidade, exigidosi‘^buÉiülàèvátrièiífé

t:

t;

‘iy-
1,

n^áutoridade que aplicou arJ'‘
I

:il' ■ ●

il'- ●lili!

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento (k;mujlía|

12.17.3. transcurso' penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

;i!i^iILtiUIi fu dl'
k

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

í
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRÉCEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

S!

li

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
    ; ■■ ■ ■

14.1.2. Interromper, a «écüçãoj^^onírâ^^^so^'
CONTRATANT^ialvoátfca^'^'' ‘ ^

V r. í'’i- sr
.  .1 a(I

_âò ’.dÁ.^Jná^imjjlemento
fi 1!^

15. CLÁUSULA - ÁÊTEIÍl^ÕiiS?
k-ftí.' :  t¥ yy

í

por parte da

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATá*^AMé;tobrígá<fâ!i‘ayto"eÍ^p^|mè'çtrías^G.pfi^i .̂^:^cmtratuais, os acréscimos ou
supressões que se fíè^hiíiiêêèSBáííes-^Éiid-Tttité-iífeíáS^ii^idh&.rèKdincjò’ por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n® 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

i.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Cana3,102, Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrente5.m8.gov.br
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confomie art. 92, §1" da Lei
if 14.133/2021. "

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual leor, que, depois de lido e achado cm ordem, foi assinado pelos conlracnles.

São Pedro dos Crentes -- M.A, 26 de abril de 2024.

ROMULO COSTA Assinado de forma
dlgüal por ROMULO
COSTA
ARRUOA;02a2.^00S3ú9

ARRUDA:028230
65369

r

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digilal por FATO
IMPORTADORA E EXPORTADORA OE
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS
LTOA;2óCM3097000103
Dados: 2024.OS.02 13:37:06 -03'00'

FATO IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS
LTDA;26043097000103

FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP

CNP.Í; 26.043.097/0001-03

SRA. MARIA DE FATlMA ALVES DOS SANTOS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

fI
c-

FABÍO RAMOS DA SILVA .
‘  CPF: 009;Ss3.673-46
PORTARIÀN^’039/2024
FISCAL DE CONTRATOS

:

TESTEMUNHAS:

, CPF;

CPF: cS.

A

&dÁ.

/
/ r'.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaâ, 102,Cer^tfo, São Pedru dos Crentes-MA, CEP; 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 030/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 194/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA INFINITI CONFECÇÃO
LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade r\° 028495292004-2 SSP/MA  e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa INFINITI CONFECÇÃO LTDA  - EPP, inscrita no CNPJ:

23.829.339/0001-09, sediada na Av. Genei Uehara, n° 1263, Residencial Nova Italia, Cianorte - PR,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CAMILO BAETA DE
AVILA, portador da Carteira de Identidade n“ M 5S61643 PC MG, e CPF n° 716.563.086-49, tendo

em vista o que consta no Processo administrativom® 030/2024, e em observância às disposições da Lei

n° 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resplyem celebrar o prés^||];Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n® 014/2024, mediante as cláusulas e condiçS^i seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Ternaa.de C.ontr^o é a .de ..empresa para fornecimento de

materiais odontolpgiços ai^der as ^e^etaH do município de

São Pedro dos GrenW^;;jèL^:cóbfoime^;p^i,^çÕp'ê‘|q^a®idv
Referência, anexo ao ÉLE!l^ÒígÊÔ>)S|4^24:^^^ If M -g-V,/ '

no Termo de

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

.3. Discriminação do ôbjétp:

iyi;fíe^í
vJI V-? »■ í/ i.

I. ●

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT MED MARCA V. UNIT V. TOTAL

105 Mascaras n® 95 unidade100 PROPRIO R$ 2,00 R$ 200,00
R$ 200.00i

VALOR TOTAL: 200,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 26/04/2024, e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. CanaS, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978.C00
@ www.saopedfodo5crente5.ma.gov.br
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 200,00 (Duzentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual. Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

10.301.0203.2043 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal
3.3.90.30.00 — Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
33.3.90.30.00 — Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E C^iÉRIOS , ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE reali^á p p^ap^pntQ.em.;^at4.^3.Ç4^Í^^)^diasxqntados da apresentação do

documento fiscal cpCTÇsp^|entejí!j|0,íÇagam|p||;^?epá."jjea|ip|d̂ ^ ppi;^|io^j^g!i(^dem bancária, creditada

na conta corrente dà ÇO®^TAPife’ íl'^ p i -í

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações

5.2.1. Indicação do número do CONTFL\TÓ;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2. 4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

r.  T !> !

PREFEITURA MUNICIPAL 0£ SAO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canai. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS^;

5.4.4. Certidão Negativa deDébitos Trabalhistas.:

5.5. O CONTRATANTE fará a.rçten^,ão,j:orn^çeças5e ap^O|^^ An-eca^adpr, de qualquer tributo ou
contribuição determinada^pôfl^giMâiçâÔ''«spe®c^^^ s'érí(ío'q^l%lffil^TRÍÍÍÍÀNTE se reserva o direito

de efetuá-la ou nãG.nbsc^ò?^eiti:qüi^rfa|É^(vp^'-' Wíife

5.6. Em caso de atraso ;dé ji%áméritò, m(álVadoij>eIa i^dnunís^çãò.PüB^^^^ o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6, CLÁUSULA

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei n® 14.133/2021..

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

r^irr

!●
t.

»
■Hr

&

li. sA.1 tf{T;6l: - I c-' 1
mj'

I
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que este ocorrer.

6.4. Nas aferições fmais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de gararida contratual da execuçâ'ò'^"]ií|I|f razões abaixoJi^tificadas:

8.1.1. A Administraçãp.tem aopção de exigir a prestação de garantianascontratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantix p fiel çumjjrimento das obrigaxões_^assumidas pelo contratado,
,-:c>=-íV ^ RH 1:1 í'4 L íOF

inclusive no que 4^, resgato a.,j|[;|j^ítas, ^j4jzo|..,^J^^|aç^eg||ecQr|ptes de inadimplemento.
Quando exigida, á^^g^ranfíÜeve^:est^txprgs3^^Í^fe]i!ffe'h4)ta|i^g ̂fimüta de contrato, para que

todas as partes estejam cientés dessa exigência, (leí 14.133^1, Art. 96 e ÃW.'97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicíoháTdé cãütêiiTqüê, se impostã'’dèsriècêssanâmente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, 102, Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP; 6S978-000Í
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

lO.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Fabío Ramos da Silva, Nomeado pela
Portaria 039/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais fícará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser .lavrado um , termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante.'dá empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

11.1. São obrigaçÕ!^ da

11.1.1. Receber o p|jet(^ô;p:a2oi.ç^hdi

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATANTE E DA

‘.3
'li.i-j V -d>,

l Si

fl^lpexos;le

í;’:.
recebimento definitivo;

1>●ní t?
íi;
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í
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou íbcg^^es resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados

11.3.5. Comunicar ã Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, osimotivò^ qué’imí)ds'sil)Ílitem‘^d‘CÍimpítenfe ddpfãzo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter,' durante toia W^ecuçafe" do fdáríítít^Eâêm

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

li;'
ÍM’'

Sr::l;lis'i':nr
t-

com as obrigações'COl

l

i

f-

11.3.7. Indicar prepositp.pamre|Ji:^_e^grJa:d!4^tÇ4:iexipjç^^d^
●' ’'n:V;.HÍ:S p ,1:' í- Á' ■■ -i f.' i S 'i"- C ?! li:; y / iV .i? .' ÍB r- ●“

11.3.8. E todas as obrigações éléncádãs no è^doTéciircò prelimihaf ànexó I

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

r

í
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12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3“ A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisbflílu, IV, V, VI e VII do caput do art.

ao

í

S

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de pifenj^id|id€máís grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sáriÇãò; pèÍo pra^'máximõ dè'3'(tr%s)

12.5. § 5® A sanção.prevista n^íric|so IVí;SÍ9

anos. ‘

será aplicada

.  ll;#XI e XII do caput do art.

ao

responsável pelas infrações ádniitiís6^tiva^reviáfà^15<5§2ÍíiGÍsoiP'

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do

prevista no § 4° de licitar

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

mais grave que a sanção

ou contratar no

anos.

t
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente.

12.9. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

[

í

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2® Serão indeferidas pelavcõmissão, medianteMaiípâi) fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A préscrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será

12.12.1, intenx)mijiiBa'pelá]i|st^a^ doílgrpllsí

artigo 158 da Lei Í^-Í33?^l

'iii-

●t!íH'.*' A.

Ai

âijue se refere o caput do:k*; I

j|
i WIH ●>

aii;
Íí

12.12,2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1° de agosto de
2013;

12.12.3, suspensa poi^"Í^oísko''j^dfdiaIiíjtieiiÃ*èlãbi)iiÍ€icoficlü§ÉG'!^ administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n® 12,846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

i

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. CanaS, 102, Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000 ●

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



I-
■

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa; mm

í

í

íf

●i*'

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da ai^icaçâo da|;:;peíiãlidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
!C'^:

declaração de inidoneidadÊ;

12.17.4. análise ji^dica píóvia.ilõm-plpsici
definidos neste artigòV^ i

i; 1. :

' I'.

'H

Kit-Üi .1

ct^primento dos requisitoslusbi. ~w ●íg !●r .%) ...:í
!■ ●na

ij-'

k
í

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
ou aperfeiçoamento deexigirá, como condi^fj,í(|jr^büÍt^ç^Q4Q.l4ip(l3p^i;p:çO|l|^c|^^^

programa de integrid|Íg||iy|^pio|i^y4i^y^f

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n® 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

t
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1. l. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais regér^se-âo pela discipj(^jj^|ijéit. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas côííâições-.ççmttátiiàis, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cihco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato. ^ «-r..-.«sr» ,-●! ●. =-■. .»●

15.3. As supressc^';iesul^tes,^;;$qordoiCçteIír£ii^ipiTtp::i^ partes .cQipá|^ntes poderão exceder
limite de 25% (viríifce:e cincó||or çentc^ do yâÍo|iiU(^ aÉufaHz^êlIpL^^^
16.CLÁUSULÁM<jlkÁÍECTA-DdécASÍ@'oSíÍ;S(Ã

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133/2021 e demãiii5S;nofjhai5..dèptíçi1açõés?ê>’oqthtrat§^WÍSis^^ e, subsidiariamente,
segundo as normas e:princípiò^géiíáisidG^bhtratófe‘i§ívá!iM!Íi!j;i5l5i^;if:ii;iW^!à?

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § I® da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 26 de abril de 2024.

0

\

i
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ROMULO COSTA Assinado <lefo»ma
digital por nOMULO
COSTA
AHR!.(DAfl2823:tóS369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREPEiTOMUTNlClPAL

CONTRATAN1'E

Assinado de fo<nu digital por
tNFINiTl CONFECCADINFINiTI CONFECCAO

LTDA;23829339000109 LTi>Aa38293i90ooio9
Dados; 2024,05.02 I4:4Ch23-03'00’

ÍNFINITI CONFECÇÃO LTDA - EPP
CNP.I: 23.829.339/000i-09

SR. CAMILO BAETA DE AVlLA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

C-—^
1

FABiO RAMOS DA SILVA
CPF: 009.983.673-46

PORTARIA N^ 039/2024
FISCAL DE CONTRATOS

'ji,

j:
TESTEMUNHASI

CPF:
7

'C CsCPF:

X

Ê:

[
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 030/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 195/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA O C E
TORRES LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa O C E TORRES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 50.979.927/0001-
93, sediada na Av. Zequinha Freire, n° 5795, Uruguai, Teresina/PI, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ODISMIR COSTA ESTEVES TORRES, portador
da Carteira de Identidade n® 2.164.822 SSP/PI, e CPF n° 010.980.783-90, tendo em vista o que consta
no Processo administrativo n® 030/2024, e em observância às disposições da Lei n® 14.133/2021, da
Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Cont!^tOj|^ecorrente do Pregão Eletrônico n®
014/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciãdÇ
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Terraa-4e.,iCpn^f94 a jl%-.emp^esa para
materiais odontol^glços^^^a atender as,^^ess^|dés^ Sê^rj||^ria ^|_ Saúde do município de
São Pedro dos Grentes:;^;|ílAS^dÍ|3nnq^^s^i|!!Ca^i^'‘evSpd®^V^'e^belecidos no Termo de
Referência, anexp.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

fornecimento de

Sstií
pi

■y

●j'’.n r.f . /H'I ■fWVi1.3. Discriminação í  í J 11

DESCRIMINAÇÃOITEM MEDQUANT MARCA V. UNIT V. TOTAL

Abridor de bocas, silicone
atóxico e pigmento Ad01 tubos CONFORTE R$ 6,62 RS 33,105
Abridor de bocas, silicone
atóxico e pigmento Inf02 tubos5 JON RS 7,35 R$ 36,75

Ácido gel 37% c/3 seringa03 imidadc60 AAF R$ 7,65 R$ 459,00
Bandeja inox
22x12x1.5cm21 unidade FLEXINOX R$ 39,91 R$ 598,6515

23 Bicarbonato de sódio unidade R$ 15,00 R$8 MAQUINA 120,00
Broca de acabamento
1I90F27 unidade74 FAVA R$ 4,25 R$ 314,50

28 Broca dc acabamento unidade60 K.G R$ 543,60

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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1190FF R$ 9,06

Broca de acabamento
3118F29 unidade R$ 4,66 R$74 FAVA 344,84
Broca de acabamento
3118FF30 unidade R$ 6,59 R$60 FAVA 395,40
Broca de acabamento
3195F31 unidade FAVA R$ 4,25 R$74 314,50
Broca de acabamento
3195FF32 unidade R$ 8,21 R$ 492,6060 KAVO

Broca de aço esférica baixa
rotação P/ CA n**436 unidade MICRODONT R$ 7,93 R$ 586,8274

R$ 6,6437 unidadeBroca diamantada 1011 R$74 FAVA 491,36

R$ 6,6438 unidadeBroca diamantada 1012 R$ 491,3674 FAVA

39 Broca diamantada 1013 unidade R$5,31 R$74 FAVA 392,94

R$5,3!unidade40 Broca diamantada 1014 R$FAVA 392,9474

R$ 5,2741 unidadeBroca diamantada 1033 R$ 389,98FAVA74

R$ 5,4342 unidadeBroca diamantada 1035 FAVA R$ 401,8274

R$ 6,6243 imidadeBroca diamantada 1111 R$ 397,2060 FAVA
unidadeBroca diamantada 2200 74 FAVA R$ 6,6244 RS 489,88■Iv-

7“
Broqueiro autoclavável
termoplásticos 15 furos

i»'"'45 unidade R$. 248,64RLH14
Compressas de gases
7,5x7,5 9 fios c/500 und51 R$ 18,73 R$ 524,4428 AMERICApacote
Cuba metalica 150ml

53 imidade 54,08FLEXINOX R$2

,::R$jp,3!|unidade55 Cureta alveolar R$ 1,621,9216 LIFLEX

66 Espátula N36 unidade CASSIFLEX R$ 31,722
unidadeEspelho bucal nS SS PLUS14 R$ 20,0068 R$ 280,00

Explorador redondo cm
aço n°571 unidade 251,62GOLGRAN R$ 10,94 R$23
Fio dental profissional
500mt74 rolo NOSLIG R$ 122,6010
Fio para sutura seda 4.0 c/
agulha de l,5cm76 cx c/24 R$ 67,92 R$ 6.112,80SHALON90
Fixador para raiox odonto
470ml78 R$ 17,81 R$ 712,40frasco NEWLYS40

79 Fluor em gel todex 200ml frasco TODONTOSUL R$ 5,50 RS 495,0090
Fórceps Infantil em aço n°

90 unidade 339,3617 GOLGRAN RS 56,56 R$6
RS 18,7293 RS 748,80Gaze 9 fios Emb c/500 AMERICA40 pets
RS 11,8295 Grampos em aço n° 200 unidade SSWHITE RS 248,2221
RS 12,8096 Grampos em aço n° 202 unidade R$ 192,00SS WHITE15

106 Matriz de aço inox 5mm unidade R$2,13 RS 213,00100 AAF
R$2,20107 Matriz de aço inox 7mm unidade RS 77,0035 AAF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Microbrush regular 2,0mm
(1,4 de gota), fino l,5mm
(1/8 de gota) e extra fino
l,0mm (1/16 de gota).

Molt em aço Inox 18cm

108 unidade MICRODONT R$ 11,1280 RS 889,60
unidade GOLGRAN17 R$ 34,09109 R$ 579,53

I

Óculos de proteção R$ 5,43110 unidade SUPERMEDY R$8 43,44I'

I
Oléo lub. alta e baixa

111 unidaderotação lOOml lODONTOSUL R$ 32,41 R$35 1.134,35

Pasta profilática d flúor
RS 6,74116 90g unidade lODONTOSUL RS 235,9035

RS 6,04117 Pedra pomes lOOg

Ponta de ultrasson em aço
inox TS2

unidade RS10 AAF 60,40*
t'

123 unidade MICRODONT R$91,34 RS4 365,36

Ponta de ultrasson em aço
inox TS3

I

124 unidade MICRODONT RS 92,34 R$ 369,364

Revelador para raiox
odonto 470ml135 frasco SCIENTIFIC R$ 30,84 RS40 1,233,60

RS 15,41137 Sindesmótomo em aço unidade GOLGRAN RS15 231,15

Sugador cirúrgico
maquira)

(
138 unidade CASSIFLEX RS 30,57 RS 244,568

Taça de borracha
p/profilaxia140 unidade RS 1,75 RS10 AAF 17,50

tp
BIODINAMIC

141 Tergencal 200ml frasco RS

k$23,93 RS

289,4010 AI

Tesoura cirúrgica ires reta
12cm142 unidade GOLGRAN 670,0428

Tiras de lixa de poliesíer
4mmx 170mm

cx
144 c/150 ^$^q~62 RS 306,2010 TDVp

Tiras de poliéster
1? RS 4

>i:
;í145 cx c/5Ò RS 42,4010 AAFtransparenteIr

Tricresol formalina der

146 lOml R$7;86frasco MAQUINA RS 157,2020

Vidrion F líquido
(ionômero de vidro) 13ml148 unidade SS WHITE RS 51,87 RS 518.70í10

27.349,53RS■■i’:

ff
'.7i!ÊÍS

! s' 'j. r,

VALOR TOTAL: 27^1^3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 26/04/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 27.349,53 (Vinte e sete mil, trezentos e

quarenta e nove reais e cinquenta e três centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

l!'i;

i

i

(

r
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

f;I

10.301.0203.2043 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
33.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até

documento fiscal correspon^nte. O pagamento será realizado pòr me^a.dipjsçd^ bancária, creditada
na conta corrente da CÒNTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura s^r^íemitidãipélálilOMr^TMlDAi^ápòMÓy-récebMènto definitivo dos bens e

láslde úaffireza fiscal, acrescida das

ptdias contados da apresentação do

Jf.i-

em inteira conforMdade,co1ii asiéixijgências\p^§ieáõ^âit3ièn]^i

seguintes infbrmai^^;#'®® If ü}:;#''' li* f

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto dQ ÇQWRAXQí iSi‘lã*- V iC,'

5.2.3. Destaque, sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2. 4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção,;,com repasse ao Órgâp^j^ecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo qüè- aí^NTRATANTE ̂  reserva o direitom
de efetuá-la ou não nos casos iern quê for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramenteJesse,íaidat^^jiíevi^^i|ara;;Q‘jag^^tp’:até |i>^ta do efetivo pagamento,

tendo como base oJadjcejESA ant©Íp%ao|p^^^i^tp.,d£^^|^ç|lte

:üfi-

6. CLÁUSULA Jl’

i

t:

í

í
r

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. «li
i

.iíL●  .r ;■ i!

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
jrrtft!ül ●) I- ●
ãliui

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

1

ní
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçâo de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das-.^gl^p^ções assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a mutó, prejuízos e inderiiz^^ decorrent^^^^je-inadimplemento.

Quando exigida, a gar^tiá^dêve estar expressa no edital de licitaç^ de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa_exieência.„(içi Ail 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a dè;;:|||anei|ai|nto a Administração avalie

exigêá^iaft g^ntiaCftíèái^enfe J^e^á^yi^l^nJ^u^^percentual. Isso porque a

garantia é uma mèdída àdiciòhaí de^cautelá que, se impòsffi ííesn^cessariámênte, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão deSj^gir J^^près^lf^yd^

Administração. No èníáhtófâ‘escSha"dímoáãíiáa3e‘’l'e‘gãrãntia do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

cuidadosamente sè^ál

,.;r

|é de responsabilidade da/

»

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
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9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Fabio Ramos da Silva, Nomeado pela
Portaria 039/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um represent^te ..da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim. -W

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBIUGAÇÔÍS DA E DA
CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante

11.1.1. Receber 0|||)jeto

11.1.2. Verifíc^Jjçin^i;9|ípr^|j^

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ató da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

'PAluJ iKV.*’áí .1' -ir

iie

^feprúiíidadè' dos bens recebidos

?SÍ:

L« irregularidades verificadasens

í
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subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inçorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados; -cSi;
V'

Üt-’'

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vint^e'qua6É)^J^ÍIi^que antecede a data de

I

r

IL

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

ifi/l’ Ü;.i? S i. Is*-''/'? l:
I É-

comprovação;

11.3.6. Manter, '‘i^^htg|it|'3a4i;ã^ èStõcuç^l

assumidas, todasW^nliçõí^s de^KàbilitaçâÔ' e

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

I. ;i>i*

●;iii li'

quãlffia^3^xigiaas^á lici

u 4Ü;.i

i
I

j ●l!ií
I

l

láção;

lii^e com as obrigações

f

11.3.8. E todas as ohra|^|s,^lMòá® anexo I.
12. CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA - SAN<ÍÕÉS ADMINISTRATIVAS.

12. l. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1, advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

i

Ir

í
f
r
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12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4® A sanção prevista no inciso Dl, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,,III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não stí|íBtificar a imposiçãiÍ|^p|mlidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar oy.. contratar no âmbito da Administráçfò e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista rio‘íhéjâd‘W, 'dó' "ÍÍk"Léi" 14.133/21 será aplicada ao

responsável peIasÍj||^çÕp^^nímTs®iva^ÍÍ||j|s|^jó:
1  J_ r ● W 1 . JS' * íi^iSSíiJ

art.c

sSfeÉs incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

:^i|mp|ídtó70isi^po^ de licitar ou

lé^S^rifeíiiiWivos, pelo prazo mínimo de

prevista no § 4° do^;; ■ fS^t.da. contratar no

âmbito da Administri

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, ÍÍI e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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12.9. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante deçisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intémpestivaa^jí, ..JJ

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pelâ%iSíâiftçãô-^áb®i}ròt:eÍSo

artigo 158 da Lei Í|;;í 33/áilt i

12.12.2. suspensâ^èlàióèlebfiiçãt^^e"’acoráGÍ^de lôrtiêífcíáí^^jstifna^Lei^n?^í’2.846, de I® de agosto de

2013;

" ''^ péhslÉífiizáçâb^ a; que se refere o caput do
iHhi!S: S*Si

¥àS-l; "I.l ÍÜ."

12.12.3. suspensa por decisã0HÍui^eiali^uei,inyiabiÍke.aiiCoaGlusãogdaiapuração administrativa.

12.13. Os atos previstõSfi''^iílbrt^if^&^iiliínííí&Vã5"‘'^‘àil^i'‘14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
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de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

f

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo míntmó de. 1 (um) ano dâMiJppi^âo da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e, contratar, ou de 3 (três) 
anos da ;^lic'a^;i.jj0f#halidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia,'

definidos neste artigo

õdtn^oiiéitóááfelÉo^éêncfuyVo-tquánfb ád‘Cumprimento dos requisitos
u

;f! m Âi

1

ti,●9V 3tnj yU

12.18. A sanção pelas mfraçõès previstas nos incisos VWe XIÍlio cápuT36 art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

tittl7; V
r

programa de integrid^^^elçi^spOfl^vejL
13. CLÁUSULA dIÈÍS^ .í = I.’'

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

ii;;C ●i-l. ur Ir li'Jr
i ●* :

üilixSiiãm üiíi

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.13 3/2021.
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas epiíiüções contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários» átè: o limite de 25%||gaplie'cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. ...

15.3. As supressões rèsultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco^gorjp^^-

£S ij!

isposições contidas na
Lei n° 14.133/202 í e demais noimas de ficitaçS e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

íríH

17. CLÁUSULA

17.1. Incumbirá à ÓÜNTRÁÍÁWTC^^prbvideblíW'ã ' p^

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n® 14.133/2021.

instrumento, por extrato, no

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de abril de 2024.
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ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digilal por ROMULO
COSTA
ARRUOA:02823065 369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ODISMIR COSTA '‘^^sinadode fonnadigitai por
OOISMIR COSTA ESTÊVES

ESTEVES TORRES torres01098078390
Dados: 2024,05.02 10:58:21
-03-00*01098078390

O C E TORRES LTDA - EPP
CNPJ: 50.979.927/0001-93

SR. ODISMIR COSTA ESTEVES TORRES
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

t

o-

FÁBIO RAMOS DA SILVA
CPF: 009.983.673-46

PORTARIA N“ 039/2024
FISCAL DE CONTRATOS

\

-4*

TESTEMUNHAS:
I

âãÁ (4
■f;

CPF:
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